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ONDE SE LÊ: 

ANEXO II DO EDITAL Nº 003/2022/SEMEC 

CARGO ESCOLARIDADE/REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIASEMANAL  

LOCAL DE TRABALHO 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação em 

Educação Infantil e/ou Normal Superior com 

Habilitação em Educação Infantil e/ou Licenciatura 

Plena com Especialização em Educação Infantil. 

Exercer as funções de magistério, as atividades de 

docência de suporte pedagógico. Promover o 

desenvolvimento integral da criança e do adolescente 

em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 

social. Participar da elaboração da proposta 

pedagógica e do plano de ensino da escola. Elaborar 

planos de aula. Participar de cursos de treinamento, 

aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 

outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria 

Municipal de Educação. 

20 horas  

 

Centro de Educação Infantil Estudante Elvira 

Teodoro Jesus de Farias – Pólo e Extensão 

Centro de Educação Infantil Enoque Francisco 

de Sales; 

PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 1º AO 5º 

ANO – SÉRIES INICIAIS 

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 

para os anos iniciais do Ensino Fundamental e/ou 

Normal Superior, com habilitação específica para 

os anos iniciais do Ensino Fundamental e/ou 

Licenciatura Plena. 

Escola Municipal Archângela Mourão Fontoura 

– Pólo; Escola Municipal Profª Maria Matos 

Morais; Escola Municipal Santo Antônio;  

LEIA-SE: 

ANEXO II DO EDITAL Nº 003/2022/SEMEC 

CARGO ESCOLARIDADE/REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIASEMANAL  

LOCAL DE TRABALHO 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação em 

Educação Infantil e/ou Normal Superior com 

Habilitação em Educação Infantil e/ou Licenciatura 

Plena com Especialização em Educação Infantil. 

Exercer as funções de magistério, as atividades de 

docência de suporte pedagógico. Promover o 

desenvolvimento integral da criança e do adolescente 

em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 

social. Participar da elaboração da proposta 

pedagógica e do plano de ensino da escola. Elaborar 

planos de aula. Participar de cursos de treinamento, 

aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 

outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria 

Municipal de Educação. 

20 horas  

 

Centro de Educação Infantil Estudante Elvira 

Teodoro Jesus de Farias – Pólo e Extensão 

Centro de Educação Infantil Enoque Francisco 

de Sales; 

PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 1º AO 5º 

ANO – SÉRIES INICIAIS 

Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 

para os anos iniciais do Ensino Fundamental e/ou 

Normal Superior, com habilitação específica para 

os anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Escola Municipal Archângela Mourão Fontoura 

– Pólo; Escola Municipal Profª Maria Matos 

Morais; Escola Municipal Santo Antônio;  

Pedro Gomes – MS, 12 de Janeiro de 2023. 

 
Luiza Ferreira de Camargo 

Secretária Mun. de Educação, Cultura e Esportes 
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